
Prefeitura Municipa I de Lo uveira
Estado de São Paulo

P 0 li T A R I A Bs 735/81

AHTSKOR bolívar PIGUDIRIIDC IO PRADO, Se

cretário Municipal de Louveira, Estado / 

de são Paulo, no uso de suas atriluições 

legais;-

RESOLVE

Artigo 1B;~ Conceder 15(Quinze) dias de 

férias referente ao periodo de 07 de Julho de de I.98O a 06 de Julho de 

1.981 ao seguinte semridor no periodoabaixo:

MAIíIA E3TELA_ GUISApMp]_ _ DE= __ __JESUS=!

DE 03 DE JUlfflO 1 17 DE JTJMO DE I.98I

gor na data de sua puhlicaçao.

Artigo 2QEsta Portaria entrara em vi-

PREFAITURA l UlTICIPAL /ADOUVEIRA

AKT2IT0R BttLTVAÉ PíOLtEiREDO DO PRADO 
Seo^tario líunicipal


